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PORTARIA N( 024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Concede férias coletivas.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Concede férias coletivas aos servidores da Câmara Municipal de São Bento do Sul, referente ao período aquisitivo do exercício de 2015, a partir de 04 de janeiro de 2016, conforme cronograma anexo.

Artigo 2° - Autoriza a conversão de 1/3 (um terço) das férias, em abono pecuniário aos servidores requerentes.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2015.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente
	SERVIDOR
	DIAS DE FÉRIAS

	Maurício Martins Willemann
	30 (trinta) dias

	Dirceu Neves de Oliveira
	30 (trinta) dias

	Vanderlei Luis Guesser
	30 (trinta) dias

	Sandra Jelinsky
	30 (trinta) dias

	Wilson João Bento
	30 (trinta) dias

	Paulo Zweifka
	30 (trinta) dias

	Adriane Elisa Ruzanowsky
	30 (trinta) dias

	Rosilene Arnoldo
	30 (trinta) dias

	Rafael Rodrigo Mena
	30 (trinta) dias

	Juliana Alves de Carvalho
	30 (trinta) dias

	Orlando Rueckl
	22 (vinte e dois) dias

	Marco Rodrigo Redlich
	20 (vinte) dias

	Thiago Felipe Piccinini 
	20 (vinte) dias

	José Dorival Dums
	20 (vinte) dias

	Luiz Roberto Dreveck
	20 (vinte) dias

	Cleide Martins Dallmann
	20 (vinte) dias

	Rosemere Aparecida de Lima
	20 (vinte) dias

	Simone Teresinha Roberti Baum
	20 (vinte) dias

	Djoni Cleber Pinheiro
	20 (vinte) dias

	Teodomiro Krzesinski
	20 (vinte) dias

	Ana Maria Rodrigues Del Olmo Alves
	20 (vinte) dias

	Marcos Weiss
	20 (vinte) dias

	Giancarlo Grossl
	20 (vinte) dias

	Márcio Fabiano Stiz
	20 (vinte) dias

	Natali Grosskopf Grossl
	11 (onze) dias

	Sidnei Twardowski
	07 (sete) dias

	Fabiane Pickusch Costa
	03 (três) dias

	Heráclio Steinbach
	02 (dois) dias
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